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Termo de contr:lto que entre si celebram, de um lado o MUNICíPIO DE PIRASSUNUNGA
inscrito no Cl\pJ -I~.n 1.65()/()()() 1--15, com sede na Rua (ialieio Del Nero n" 51. centro, neste alo
representado pelo I':xmo. SI'. Prefeito Municipal. Doutor MiCrO!\' DIMAS TADEU URBAN.
brasileiro, c:lsado. médico. nascido aos 19/1111957, portador da Cédula de Identidade R.G. n".
9.533.4]0-~-SSI'!SI' e inscrito no CI'F/MF sob o o". 3X7.RSl.OI9-9L residente e domiciliado na
Alameda dos (ien;nios. 363 .. Ilairro Cidade Jardim em Pirassununga-SI'. doravante denominado
simplesmentc CONTRATANTE, e de outro laelo a empresa MARCELA CRISTINA DE
SOUZA. de"idamcllte inscrita no CNI'J/ivlr sob o n" I2.()64. I87/00() ] -7(" com sede na A"enida
Virgilio Ilaggio, n" 45. Distrito de Cachoeira de [mas, na eidade ele Pirassununga/SI', CEP
13.6-Il-()()-I. telelill1e de contato: (19) 3565-]389 I 3565-1133 I 9.96-1~-4936. com endereço
eletrÔnico e-mail: restaurantec!apraialíuhotmail.eom.br. daqui por diante denominada
"CONCESSIO:\ARIA" representada neste ato por MARCELA CRISTINA DE SOUZA.
brasileira. Representante Legal. nascido em 20 de maio de 1983. portadora da Cédula de
Identidade n" -1568(,775 SSI'/SI' e inscrita no CpF/MF sob o n" 303.997.488-22, com endereço na
Rodovia Prefeito I~ubert() Nemésio Pereira de Godo)'. n" 354, Jardim Cachoeira, na cidade de
l'irassununga/SP. CU) 13.(,41-001. telefone de contato: (19) 3565-]389 I 3565-1133 19.96-15-
4936, com endereço cietrÔnieo e-mail: restaurantedupruia({uhotmail.eom.br. ficando justo c
contratado o quanto segue:

CLAUSULA PRIMI~IRA - 1)00lUETO

1.1 - Constitui objeto d" presente contrato à cxploraçãu a título dc conccssão dc uso dc árca
cOlllcrcial, "Restan"'lute n" 03", localizado no Distríto dc Caehoei",. dc Emas, eonstrnído
pelo Município de I'irassllllllll~a. conlill'lnc dcscrito no Termo dc Constatação, Rclatórios. Planta
Baixa, Anexo [c Lei rV!unicip;lnú 3.875/2009, Concorrência PÍlblica n" 21/2020 c Anexo Único,
partes integrantes deste.
1.2. A illstalação a gás pa"'l o Boxc '1'II'á a cal'go do venccdor da licitação, inclusive
aprovação no Corpo (il' BOlllhl'i/1'OS, , !

, 'I
. I f ' _

CLAUSULA SI'/INDA t DAS NORMAS (;ERAIS IH: EXECUÇAO

2.1 - Nào n:conheee o M';)licipio: 'lU: Isqller Sll~rataçôcs por parte da eOlleessioná~'ia, cabendo

, ,," ~m I"" e "d ".<> n "",," , mI, >TI ••""~""' b,"d"de I" IM"b""",1o, "" '"'''' , d". ~
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2.2 - O Município cxcrccrá ampla fiscalização da prcsentc locaçào. através da Secretaria
Municipal dc Obras c Scrviços.

CLAuSULA TERCI~IRA - DO VALOR DO CONTRATO

3.1 - A conccssionária sc obriga a cxccutar o prcscntc contrato pelo preço mensal e anual:
R$ 12.lHHl,O() (I>OZ(' mil rcais), mcnsais
R$ 144.0(),OO (Ccntu c quarenta c quatro reais), uu anu

CLAuSULA QUARTA - VIGÊNCIA

4.1. A vlgclKla contratual da concessão onerosa de uso será de 12 (doze) meses. podendo ser
prorrogada por pcríodos de 12 (doze) meses, que somados, alcance o prazo múximo de 60
(sessenta) mcscs. c desde que h'lja conveniência da Administração. Caso contrário. o contrato
poderá ser rescindido. sem dircito a qualquer tipo de indenização por parte da concessionúria.
Caso contrário. a concessionária deverá restituir imediatamente o imóvcL scm direito a qualquer
tipo dc indcniza\'ão ou retenç"".
4.2. Al'fÍs a assinatllra du contratu a conccssionária pudcrá iniciar' as atividadcs em até 30
dias útcis.

CL\lISULA QUINTA - FATURA!\,IEI"TOS E PAGAMENTOS

5.1.0 valor a scr pago pcla conccss"o de uso ao restaurantc ()3, scrá de:
• I{j; 12.000,00 (Duze mil ",'ais), mcnsais.

5.1.1. RcICrido valor será corrigid,) após cada 12 (doze) meses de vigência da
coneessü" pelo IGl'-rvl divulgado pela Fundação Getúlio Vargas. ou outro
índiec olicial que eventuahnente vier a substituí-lo.
5.2. O pagamcnto serú devido a partir da assinatura do contrato. O pagamento
dcverú ser efetuado all' o dia 10 (dez) do mês subsequente. através de DAi,,!.
que deverú ser rctirado pela concessionúria junto ú Scçüo de Tributaçü" da
Prefeitura Municipal de Pirassununga.
5.3. O atraso no pagamento acarrclaró para a conccssionúria multa diária de (L33% (zero virgula
trinta e três por eento) sobre o ,'alor do débito atualizado monetariamcnte, até o percentual
múximo dc IO'Y., (de" por cento). a ser contabilizado no pcriodo correspondente ao atraso. além de
corrcçüo 1l\"nclúria. conl()f]ne IPC-FIPE.
5.4. O nüo pagamcnto após 30 (trinta) dias contados do vencimento da obrigação, sem motívo
justificado e acatado pela rvlunicipalidade, acarretará a rescisão do contrato, independente da
cobrança dos valores devidos c aplicação das sanções eabíveis.

CLAUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS DA CONCESSIOI"ARIA

a) pagar pontualmente pelo uso da úrea. através do modo. prazo e local ajustados;

;;b~:~t"" b"I>, " '" b I"""'" do "I "'<o Hd"do."""'il' ,,~,,'",,'d, "';d ", ,,, I""" lid'~~

9 3565-8028 - Pira.\\III1I1IlJ.:U/SP
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c) a cOllccssionúria podcrú l~lZcr reformas nas instalaçôcs. no espaço ns;co. ainda que scjan1
mclhorias ou hen/Citorias. desde que com prévia e expressa autorização do concedente e sem
direito a retenção ou indenização:

d) todas as obriga\'ôcs liscais. ll'ihulúrias. trabalhistas. sanitúrias c empresuriais correrão por conta
da conccssiol13ria:

c) a conccssionúria. :.lS suas C.\pCllsas. dcvcrú providenciar o nccessano para aprovação junto ú
vigilância simitária. bem como manter as condições de higiene dentru das normas da vigilância
sanitúria. inclusive l)u.lIlto a vestimenta dos funcionúrios:

•
I) a conccssionúria (!c\-crú I;l/cr c manter às suas e"pensas, durante a execução do contrato c
ocupação do imóvel. seguro contr<.l incêndio c dcmais sinistros em \'<.1101' conlpatívcl C0l11 o
mereado. cuja apúlicc deverá cunstar como beneficiário a I'ermitente (hll:cnda do Estado de Sãu
Paulo):

g) responder por quaisquer danos pessoais e/oll malt:riais ocasionados por seus empregados nas
dcpendências do restaurante:

h) providcnciar a imedi'lta cUITeçüo das deficiências apuntadas pelo eoncedentc quanto à exeeução
do contrato:

i) responsabilizar-se civil c criminalmente pelos eventuais danos e prcjuizos que a qualquer título
vcnha causar <In concedente PU a tcrceiros. em decorrência da execuçào do contrato ou enl

conexào COIll ele. rcspondenuo por si. seus representantes e/ou sucessores. exceto nas hipóteses de
caso /(lrtuito ou f()rça InaioL devidamentc comprovadus. a juízo do concedente:

•
j) adquirir. tnlllsportar c instalar. ú sua própria expensa. todos os Inaleriais e serviços necessários ú
montagem c lillH.:iulI<lmcnto dn restaurante, bem como Illóveis ncccssúrios ú aconlodação dos
clientes:

I) para o cumprimcnto do aqui exposto. a concessionúria manteriÍ ÚS suas expensas e exelusiva
responsabilidade. o quadro de pessoal. todos os encargos trabalhistas. fiscais e previdenciários e
qnaisquer outros em rela<;ão aos empregados que mantiver nas dependências do restaura11le:

m) entregar o imúveL ao final do Contrato. em perfeito estado de funcionamento e conservação;

n) e!etuar rotineiranlente a limpeza das depemlêneias cio Restaurante. recolhendo e
acondicionando" lixo em embalagcns apropriadas c depositá-lo no local de coleta;

lratá~ o mesmo cuidado que
ItlJ-crcvolvendo-as no término ~

o) organizar-se técnica e administrativamcnte de modo a cumprir com eficiência o objeto licitado:

)
• o f' 010 'j' o I /I. I dp pennHl1 e an Itar ao I" lllllCIPIO o acompalllUl1Xffio c \cnllcação ta execução o contrato. o

-' . I I ,ns~/'I.f Ique nao Isentara a concel ente l e suas resPo7 I( a es:

'1) usar a área cedida con](lrJnc o cstabelecido no 'i ntrato e
tcria sc /()SSC scu. não podendo altcrar,sGa destina~ lO contra
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contrato tal COlllOa rcccbcu ou nll'lhor. com scus "ccssórios. não scndo dcvido. pelo concedentc
qualquer v"IOI" Clll virtudc de possívcis lllelhor,uncntos/benfeitorias lev"d"s a efeito pela
conccssiollúria:

r) cquip"r o est"helecilllcnto "onl lll"quinari" c/ou CqUip"lllC11l0S apropriados e em perlcito estado
de conservaçào pam o fUllcionamento, benl como. com pessoas ClTl numero suficiente para
agilizaçào do atendimento:

5) /(lrneCer "O concedente. qu"ndo solieitado ou em qualquer époea. os resultados dos exames de
sanidade física c mental próprio c se seus cnlprcgados. se o caso. onde fique cOlllprovado não
serem portadores de doença infecto-contagiosa. realiz"ndo todos os examcs necessnrios
("dmissional. pcri(ldieos. demissional):

t) aeatar e providenciar tudo o que [(lr solicitado pelo Corpo de Bomheiros para autorização dc
funcionmncnl0. hem como manter todas as exigências legais neste sentido:

u) disponihili/:u' eestos p'lr" cllleta de lixo nos ambientes internos e extcrnos do Rest"urante:

v) a cOllccssiollúrill se obriga. ús suas próprias expensas. a realizar a ll1alllltençào c conservação
periódica de todos os cOlllponentes do Restaural1le. not"damente no que sc retere ao
madeiralllento (paredes. divisórias ete):

x) a sujeitar-se a legisl","'o lllunieip"l. estadual e ícder,d vigentc ou a que venha a substitui-la:

z) é permitida a publieidade limitada ú nrca Icgalmente eoneedida ao uso. desde que. previamente
aprovada pela eOlleedente e reeolhidos os emolumentos pcrtinentes:

na) é vedado o dcpúsito c/uu estoque de produtos e mercadorias na úrca externa do restallrantc~

hb) é pcrmitida a utili;(açiío do espaço público defronte (fachada li'ontal) ao restaurante em
dist:lneia qne niío exeeda 2 (dois) mctros de largura. ao lado das parcdcs. no easo dos ealçadões. É
proibida a utili:wç:lo do passeio pllblico onde não exista o ealçadão:

ec) n:lo empregar mel1()r de demito anos em trabalho noturno. perigoso ou insalubre. bem como a
empregar menor de dezesseis unos. exceto a partir dos quatorze anos na cOIH.li~ãode aprendiz:

dd) restituir imediatamentc o imtivcl ao cOlleedcnte. sem direito a qu"lquer indcni;(ação por
benJcitorias reali/.adas. n'l hiptitese de inadimplemento dos termos e eondições aqui estipuladas cf
ou no Termo de Perlniss:lo de Uso lirmado entre o Est:ldo de São Paulo e o j'\'lunicipio de
Pirassullung,l.

7.1.

CI.AliSlILA SI;:TIi\lA - DAS ()BRIGAÇ<)~ E RESPONSABILIDADES DA
CON ' ~, S ONA:RIA

/
) Edital e scus anexos. bem
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7.1.1. Organizar-sc técnica c administrativamcntc. de modo a cumprir com cliciência o objcto
dcstc Edital.
7.1.2. Pcrmitir c J~lcililar ao iVlunicípio o acompanhamcnto c vcrifica,ào da cxccu,ào do contrato.
o que nào iscntará a conccssion"ri;l dc suas rcsponsabilidadcs.
7.1.3. Obter «,das as liccn,as. mltorizaçõcs e jj'anljuias ncccssárias à cxccu,ào do objeto do
contrato c pagar os emolulllentos prescritos ctn lei.
7.1.4. Rcspondcr pcl'ls dcspcsas relativas a cncargos trabalbistas. scguro dc acidcntes. impostos.
contribui,ôcs prcvidcnci'lrias c quaisquer outras quc I()rcm devidas.
7.1.5. Assumir a rcsponsabilidadc pelos cneargos liscais e comcrciais resullantes desta
cont rat~li;iio.
7.1.(,. Rcspondcr intcgmlmcntc por pcrdas e danos que vicr a causar ao Concedente ou a tcreeiros
em razão dc a,ào ou omissào dolosa ou culposa. sua ou dos seus prepostos. indcpcndentemente de
outras cOlllin:H/'lcs contrnluais ou legais a que estiver sujeita .
7.1.7. J\catar as cxigências dos podercs públieos c pagar. às suas cxpensas. as mullas quc Ihc
sejam impostas pelas autoridadcs.

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÜES DO M LJNICÍI'IO

8.1. Colocar" :1 disl'osi,úo da conccssionària. pelo prazo prcvisto no contrato de concessão de uso
firmado cntrc ;lSpartcs. o imóvel acima caracterizado:
8.2. Supcrvisionar os servi,os c comercialização dos produtos objeto do contrato firmado entre as
partcs:
8.3. Exigir o cumprimento das normas higiênicas c s<Inltúrias exigíveis:
8.4. Aeompanlwr c lisGllizar a cxccuçào dos scrvi,os objcto dcste Contrato c de todos os atos
contratuais atra\'cs de prt'posto dcsignauo:
8.5. Notilicar :1 conccssion"ria lixando-Ihc prazos para COrl'lglr dcICitos ou irregularidades
encontradas nos serviços.

CLAUSULA :'iONA - DO INADli\IPLEMENTO CONTRA TlJAL E DAS SANÇÜES

9.1. Aquele quc lizer dcclaraçào I;llsa. deixar de aprcsCIltar as eondi,õcs dc habilita,ào exigidas.
utrapalhar ou retardar a cxccuç,lo dos serviços. recusar-se em assinar o contrato. bClTI C0l110

recusar. injusti licadamcntc. cm cxccutar () objeto dcstc ccrtamc dentro do prazo cstabeleeido pela
Administração. caracterizando o descumprimento total d.1 obrigação assll1niJa. ficará sujeito £1:
a) Advcrtência:
b) Multa:
e) Impcdimcnlo dc licitar c contratar com a Prefeitura IVlunicipal de Pirassununga, pelo prazo dc
até 5 (cinco) anos. sem prcjuÍzo das multas previstas ncstc cdital e contrato. bcm eomo dcmais
comillaçücs legais
d) Dcclaração dc inidoncidadc para licitar ou contratar com a Adminislra,üo Pública. nos lermos
do art. 87 da I.ci X.il6ó/9.'. /I
9.1.1. /\s san,iics prcvistas nas alíneas "a". "C'; CI"d" podcnl0 também ser aplicadas
eoncomitantcmcntc com a da alínca "b". facultad~a dcJ(;sa prévia do intercssado no prazo de 5
(cinco) dias. contado a partir da d;lta da notilicaçã .
9.2. As pcnalidadcs nào exelucm a rcsporisabili adc civil ou cri " I. caso a licitantc venccdora
incorra nas mcsmas. /

Rua (;u/íâo f)eI Ser. 11" -
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9.3. Se a COl1CCSSiOllúria 11,10 observar o prazo fixado para () início das ati\'idades. ficará sujeita a
multa diúria ,k 1%) (um por ccnto I do valor total do contrato, enquanto pcrdurar atraso: até o
limitc de J n (dc;:) di:ls. Ullrap:lssando es1c limitc o contrato poderú ser rescindido, a critério do
Município. indepcndcntemente da aplicação das sançiies cabíveis.
9.4. Na hipótesc dc inadimplemen(o parcial da obrigaçüo incorrerá a coneessionária em multa de
até 15';;, (quinze por cento) do valor lotaI do contraIo. eonfimne critérios de razoabilidadc. sendo o
que o valor scrú devidamcnlc rcajustado na data da aplica,ão da penalidadc.
9.5. Na hip,')(esc dc inadimpleml'nlO total da obrigação incorrcrá a conccssionúria cm multa de
25% (vintc e cinco por cenlo) do valor (otal do contrato. devidalncnle reajustado na data da
aplicação da penalidadc.
9.6. Se a Preleitura tivcr quc ingrcssar em Juízo em conscquência do contrato e/on de suas partes
integrantes. a (\)IlCeSSiollúria. sem prejuízo da inL!cniz<H,.'àoc das sançtlcs cabíveis, pagará ú
Prcfeitura. ú tilulo de honorúrios advocatícios. a impor1:1ncia correspondeute a 10'1., (dcz por
cento) do valor d:1 eausa.
9.7. As penalidades e multas pre\'istas não lêm caráter compensalório. mas meramente punilivo e.
consequcntclllclltc. () pagamento ddas não exime a COllccssion:.lria da reparação dos eventuais
danos. perdas c/ou prejuÍz{l que u seu ato venba acarretar.
9.8. Em nenhum:1 hip,'>tese de iuadimplel11cnto parcial do contrato, o total das multas aplicadas
poderá ultrapassar ~()% (trinta por cento) do valor total do contrato reajustado. sob pena de
rescisão contratual.
9.9. As mull:ls aplicadas de\'erão ser pagas em até vinte dias, ou outro pra/,o que a Administração
Pública determinm. cont:]dos do recebimento do documenlo de eobrança respectivo. sob pena de
sujeitar-se a inli'atora aos procedimentos judiciais eabiveis.
9.1 n. O pedido de prorrog:lção de prazos cquivalente ao dia dc atraso por justa causa ou lorça
maior. só serú recehido pela /\dministração Municipal se aeompanhado das juslillcalivas
apresentadas,

CLAUSULA DltCIMA - DA RESCISAo CONTRATUAL

10.1 Scm prejui/l) da Lleuldade assegurada. o Excculivo Municipal poderá. declarar rescindido
administrativamcnte o presentc ajuste. por ato unilateral c escrito da Prefeitura.
independentcmente dc interpclação judicial. extr:ljudicial ou qualquer indenização nos seguintes
casos:
10.1.1. O n:io cumprimcnto de cláusulas contratuais. espeei 11caçiics ou prazos;
J 0.1.2. () cumprimento irrcgular de cláusulas contratuais. especi ficaçôes e prams;
10.1.3. O atraso injustiJicado no início das obrigaçôes assumidas pcla concessionária;
10,104, O cOllletimen!o reiterado de f,dtas na execução. anotadas na f(>rJna do ~ I", do artigo 67. da
Lei dc Licita,ô" (I.ei Federal 8.('(,()/9~);
10,1.5. A decretaç:io de blência ou a instauração de insolvencia civil;
10.1 J>. i\ dissolu,:io da sociedadc ou o falecimento do contratado;
10.1. 7. A alte1"<I,ão social ou a modificação da Jin:didade ou da estrutura da empresa que
prejudique a execução do eontrato;
10.1.8., Razôes dc interesse púhlicn. de alta rclev:1ncia~nplo c.onheci~llento. justi ficadas c
dctenl1lnadas pcla ma\lma autOridade, c ex, -at/iiS))O proces~o admnllstratlvo a que se relerc o
contraIo: I I /

10,1.9, Ocnrrênci:1 de caso !()rça m:llor. regulanlle omprovada, impeditiva da
execução do contrato.
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10.2. O presente e'\lltrato poderá ser denunciado. por acordo entre as partes. mediante notilieação
expressa. com anlceedência ,nln;n"l de 30 (trinta) dias da data deseja p'lr'l o encerramento. de
conf,)t"Jllida,k com o art. 7X da I.ei n" 8.666i93.
10.3. No caso de rescisão administrativa ou amigúvcl. esta deverá der precedida de autori711ção
eserita e fundamentada do Senhor Prefeito Ivlunieipal de Pirassununga.
10.4. Ilavendo descumprimento das obrigações contratuais por qualquer das partes. a outra poderú
rescindir o contrato. ficando o inadimplente sujeito ás perdas c danos decorrentes de seu ato. sem
prejuízo das demais cominações previstas neste edital c n" legislação em vigor.

CLAUSULA J)(;:CIMA PHIMEIRA - DA TOUmÂNCIA

•
11.1 Se qualquer das partes. cm bencllcio da outra. mcsmo por omissão. permitir a inobservàneia
no todo. ou em p'lrte. de qU'llquer das cláusulas e condições do presente contrato, tal Ülto não
poderú liberar. desonerar. ou de qualquer modo afetar ou prejudicar estas mesmas e1úusulas ou
condiçtH.'s. as quais jllTIll;:lIlC'(Cm inalteradas. <':01110 se nenhuma 10lerúIlcia houvesse ocorrido.
sujeitnndo o respous'll'Ci que lhe tiver dado causn às penalidndes cabíveis.

CLAUSULA 1)(;:C 11\1A SEGUNDA - DO GESTOR DO CONTRATO

CLA{iSlILA DI;:CIMA TERCEIRA - DAS DISI'OSIÇÜ~:S GEHAIS E FINAIS

12.1 Fien nomemlo como Gestor do presente Coutrato o(a) Servidor(a)NARA CASSANDRA
GUINTIIEH, portndora da cédula de identidade RCi nO 27.257.065-5 e do CI'F/MF n°
191.756.41 x-o I. ocupante do cargo de Escriturúria. lotad'l na Secretaria Municipal de Obras c
Serviços.
12.1.1. 1':0 desempenho de suas atividades é assegurado ao gestor do contrato o direito de verificar
a perfcitn cxeeução do presentc Comrato em todos os termos e condições.
12.2. Em caso de alteração do Gcstor. durantc a vigência contratual. poderú haver sua alteração.
por meio dc Decreto e/ou npostilamento. desde que dcvidnmente autorizado pelo Chefe do
Executivo.

Nua (;ulíâo Od Sao, /I".)

13.1 - O eouteúdo do I~djtai e scus ancxos c1abor'ldo pela Seção de Licitação da Prefeitura
Municipal dc Pirassununga c apmvado pela Pmeuradoria Geral do I\lunieipio. bem como
:vIemori,,1 Descritivo. laudos de av"liação. Lei Municipal n" 3.X75/2009. a Proposta de Preços e os
Documcntos de II"bilitação. são partes intcgrantcs do presente contrato. indepcndcnte de
transcrição dl' seus termos.
13.2 - ,\ C\lIlecssionitri" obrig,,-se a manter. em com pai ibilidade com as obrigaçôes por ela
assumidas. todas condições dc habilitação e qualilicação cxigidas na licitação e a cumprir
lielmente as e1áusulas ora avençadas. bem como as normas previstas na Lei no 8.666/93 c
legislação complementar. durante a vigência dcstc Contr"to. {}
13.3 - i\ cxc'cução do contrato. bcm como :)s casos nelc omiss0s./'cguiar-se-ão pelas e~állsulas
contr"lu<us e pelos preceitos de dIreito publico. aplicando-lhes. supletivamente. os pnncqJlos dc
teoria geral dos contratos e as disposições de direito J:i < lo. /

•
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•

CLÁUSULA DÉCIMA QIIARTA - DO FOIW

14.1 -- Fica deito o I()ro da cid'ldc de Pirassununga, Estado dc São Paulo, eom exdusão de
qualqucr outro. por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer qucstôcs oriundas deste
contrato. dcvcndn a parte vencida pagar as cuslas c despesas extra.iudiciais cOlllprovadas,
hOl1orúrins ativocatíci(ls c demais cominações legais e contratuais.
E, por estarem assim justos e cOlltratados, assinam o presente instrumento. em 02 (duas) vias, de
igual teor e forma. jUlltamente COlnas testemullhas abaixo, para que se produza os devidos eleitos
legais.

Pirassununga, l2J_ de ..;J)&Zt=:".A!t.BR!Lde 2020 .

'I'estcmunhas ~

• /

i\SIAlJUJ LJI{IL\N
(\ MUllicip;I1

/ /2--/~~~/\
'111\( iO i\L1\w~j'I:'RICII f " VARISI

RG n0~f/2 '1.474.7 - SI'/51'

Jv/e«o! fJ cl,~
lVIARCI~LA CRISTINA DE

SOUZA
C1\"P./ 11" 12,()("UN7/(HHlI-76

.IULlI\NA C IS rtNJ\ 1);\ SILVA PIRES,
RG N"\4 .27I.640-X 5SP'!SP,

Rua (;oficio Del Ser", ,," 5/-- CeJltro - Foue: (/9) 3S6S-NIJ2S - Pira.\-.\l/lIl1l1ga/SP

_____________ .J
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Requisiç~CI nOXS9!2020
I'rClcessClAdministnlti\'CI nO3477/2020
Concorrência Púhlica n" 20/2020
Contrato nO 119!2020

COll!r'atante: Pl'erei/Ura Municipal de Pir'assunun::a/SI',
Contratada: ivIARCU.A CRISTINA DE SOUZA

OBJETO: l'xflloraç~CI a título de concess~o de uso dc :irca comercial, "Restaurante n" 03",
loealizado no Distrito de Caehoeira de F.mas.

ANEXO "lJNICO"

~
LQ!I_i~!) U!lh". l~IÍlI:ltk OCSl'ri\:ªº ~llluL~I{,llsal Valor tol~lliS.
'-laferial I{S

I' lN( 'I.SS;\O DE I :SO. RES IAI (l(iIN I E N" 03 -
I )IS IIUI O DE CACIIOI'lRA DE EMAS,

1.1,2748 1 SV COI'CESS'\O DE liSO COVIO .\RI:'I 11.1 S1,OO 133.S 12,00
CI 'VII,RCI/II..IO('AU/.iIDil 1'11 ViiI I':UHU( 10
Nlc~lI'iSln I'EREIRiI DE (;01)1 l\', N" 11)-
lli S 11(1In DE (';ICIIOUI(il DI. 1:~liIS.
I )E:-J()\IINADO "I(ESlAI !R.I'J li': 03" OUE
(ONI' 'RVIF I'I.A'J IAlERVj() I)E
CONS IAI';I,:;\O E REI.AIÚRlll FM ;INEXO,
POSSUI ARE" TOTAL DL 521.9-lm2. ()
1(ITEI(II)(l RFSl;11IRAN'1 L t': C(}to.II'OSI o FII
SUA ISIRUlUI(A I'OR s:\LAO OI \,.' S;\L:-\O
1)2.S.11'1I ,\RIOS EL~II"II'O E ~IASC1ILl'JO.
SANII ARIO I'AI(A DITICIIXII': Fisl(,( ,. A'Jll-
l'.\~lili(1I DO SANlliÍRIO
ILMI'JIN' ).('()/,I7'lIIA.DESI'ENS.\, VISI UAI(IO
MilS( 'IIUNO, VISluARln FI.\IININO. ,\l(léA
DI' SU(VI,'O. CA~IARA E il:\ ll-C,\MAICI
FRI;\. S,\I,;\ DE M/I'JIJlliN(:;\ll, I\I(EII DE
, 'il IX,I, SOl( VElliR lil. CO/II' liA Ilil
Slll{VUU(lA. DEI'ÔSI 10 E ARL;I DE
A11.NIJIV1ENTO,

VALOR IVmNSAI.: R$ 12.tltlO,OO (Doze milrcais)

VALOR TOTAL: HS 144.011,00(Cento c quar'cnta c quatro rcais)

/)

9-----------,----,------------
Rua (,'"licio 1h'1Sem, 11" 5/- Ceu/ro - TcI: (/9) 3565-SfJ28 - Pim,\".\IJ/lJ/ugll/SP
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ESTADO DE S;\O PAULO ,/--1j
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CADASTRO DO IU:sPOi\SA VEL

•

ÓRGAo OU ENTIDADE: PREFEITURA :\<IlJNIClPAL DE PIRASSUNUNGA

-

Nome l'vllLTON DIMAS TADEU URI3AN

Cargo PRI:FElTO MUNICIPAL

CPf 11" ~87.X81.019-91

Período de gestno 18102/2020 a ~ 1/12/2020

As il1fonna\';;cs pcssoais do rcspons,ívcl csta cadastrada no múdnlo
cletrüllico do Cadastro TCESP, conforme 'lI"evisto no AI,ti~o 2" das lnstrnçücs
n"Ol/2020, confonnc "'kclaração de Atualização Cadastral" ora ancxada,

•

--------------_._--
RI/ti Galício J)eI :\"l'1'o. /I" 5/- Celltro - TeI: (/9) 35(j5-RO]8 - Pira,\,wlUlllgaISP



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
ESTADO DE sAo PAULO

PROCURADORIA GERAL DO /11UNICÍI'J0

•

•

CONTRATOS OU ATOS ,JURíDICOS ANALOGOS
JERI\IO DE CIf.:NCIA E DE NOTIFICAÇ,:\O

Rcquisição nOXX9/2f12f1
P •.••ccsso Administrati,'o nO",t77/2f12f1
ConcOlT,'ncia 1'1Ihlil'a n" 2f1/2f12f1
Contrato nO119/2f12f1

Contratante: I'rdcitnra Municipal de Pirassununga/SI',
Contratada: M/\RCFL/\ CI{ISTII\!A DE SOU/I\

OB.JETO: cxploração a tíllllo <I<- concessão de nso dc :irca comcl'cial, "Restaurantc n" fl3",
localizado no l>islril0 <I<- Cal'!wcira dc Emas.

Advogado(s): Município: Dl". Luis Gonzaga Neves Melo Júnior - O/\I3/SI' 56.184; DI'. Valter
Tadeu Camargo de Castro - O/\I\!SI' 83.082; Dr. Caio VinÍcius Peres e Silva - OAB/SI' 214.257;
Ora. i'órica Regina l'ianC<l- OAB/SI' 206.780 e Dl".Cleher BotazÍni de Souza - OAB/SI' 319.544;
Or. Fúbio IlenriLJue /:111- Oi\l\lSI' 214.302: Dl".:Vlatheus Balelovinotti - (Mil/SI' 380.088.

Pelo Prcsl'ntc [cnno. n'-'s, ahaixo idcntillcados:

I. Estamos CIEl"TES dl' qllc:

a) o :Ijnstc acillla referido. scus aditamentos. belll como o acompanhamento ele sua execução
contratual. estanio sujcitos a an:ilise e julgamento pelo Tribunal ele Contas elo Estaelo ele São
Paulo. cujo trúmite processual (lcorrcrú pelo sistcma eletrônico;
b) poderemos ter <I~CSSOao pr(lCCsso. tendo em vista c extraindo cópias das manifestações de
intercssc. Despachos c Dccisiies. mediante regular cadastramento no Sistema de Processo
Eletrônico. em cons(JIl,nlcia com (l estabelecido na Resolução n" 01/2011 eloTCESI';
c) além de disponíveis no processo eletrônico. Iodos os Despachos e Decisões que vierem a
ser tomaelos. relativanlcllte ao aluelielo processo. scrão publicados no Di:irio Olicial do Estado,
Caderno elo Poder Lellislativo. parte do Tribunal ele Contas do Estado dc São Paulo. em
con I()rmidaele com o artigo ()Oela Lei Complementar n" 709. de 14 de janeiro de 1993. iniciando-
se a partir de cntfio. a contagem dns prazos processuais. confortnc regras do Código de Processo
Civil:
d) as inlill'llla,'(;eS pessoais dos respons:iveis peb\L'(lIltratantc estão cadastradas no módulo
eletrônico do "Cadastro Corporati\'o TCESI' - C~rrCESP", nos terl1los prcvistos no Artigo,
2u das Instruçôes nU0]/2020. conlf.rme "Dccl. I lção(iíys) dc Atualização Cadastral ancxa(s);
e) é de cxclusiva responsabilidade dZll~ad( manter seus dados scmpre atualizados;.

2. Damo-nos por NOTI FICADOS para: ~ •
a) O acompanhalllento d s "tos do rocess :ítc scu .Julgalllcnto linal c consequcnle~
publ icação:
h) Se lex () caSD C'de I lSSO illtcrc~ s prazos c nas I'onnas legais C' regimentais. exercer o
direito de deles:\. interpolL/'riÍL1e 11'is eouber.r ~t

Rua (,'alício IJd :\'(,1'0,11" 51- Centro - Tet: (19) 3S()5-lW28 - l'imo,o..ml1l111J.:f1/.\'1'
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ou RATIFICACi;"o DA

-----------------
Nlla (;alído Ikl ,vali. 11"5/- Centro - Te!: (/9) .?.'tô-SOlX - Pil'(f,\'.\tmllllgtf/L\~P



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
ESTADO DE S;;,O PAlJI.O

PROCURADORI/l GERAL DO MUNICíPIO

•

•

ORDENADO R DE DESPESAS DA CONTRATAl\'TE:
Nomc: i\lILTOJ>I1í'i)"I/"l'rADEU lIRBAN
Cargo: i'rc/c' 6"Mllll!'Ci(íl
CPF: 387 81.019-<) I /

------=----:;.l.~f::-. ~(J-;;'I)~l;:7.('-';~_~R(r,,~- Pira,\\IIIHI1JJ;II/SP-------.--:-c;-,--:-~ f \' ",I Centro - e. _.' ..Rua (;tllicio J)e I Cf", 11. -



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
ESTADO DE S;\O I'i\lJLO

PROCURADORIA GU(/lL DO MUNICíPIO

•

•

DECLARACAo 1)1<:DOCUMENTOS A IHSPOSICAo DO TCE-SP

CONTI{ATAI\'TE: l'I~EFEITlJRA MUNICIPAL DE PIRASSUJ\UM;A.

CN 1'.1N": 45.731.6511/1111111.45.

CONTRATADA: iVIAI{CI':LACRISTINA DE SOUZA

CNP.J N" 12.1164.11l7/fHJlll.76

PROTOCOU) ADMINISTRATIVO N" 3477/2020

CONTRATO i\'0: 1I')/2020

DATA DAASSINATURA OJJ.I,;b /ilS2dJ)

DATA DA VJ(;f:NCI,\ 20. /. LL JJk2()J
OIUI~TO: c'plora,:;o a tílulo de eonecssão dc uso (k :írca eom("'eial, "Rcstaurante n" 113",
localizado uo Distl"Íto ,k Cachocinl dc Emas ..

VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 144.1111,011 (Ccnto c quarenta c quatro ,'cais)

Declaro, na qualidadc dc rcsl'ons,"'cl pela entidadc snpra cpigralilda, sob as penas da Lei. que os
demais dOCUtllCl1l0Soriginais. alinL'ntes ao correspondClliL' contrato. cnconlrmn.se no respectivo
proccsso administrali,'o arquivado na origem ú disposiçilo do Tribunal dc Conlas do Estado dc Silo
Paulo. c scrilo rcmetidos quandL) rcquisitados,

R (' /' . /),./ \','ro ,,", I - Centro - TeI: (/9) 3565-8028 - P;I'tI.\,\IIIHmgllISPlia la ICIO 1 • •
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO ~

Declaração de Atualização Cadastral

•

•

Eu, MILTON DIMAS TADEU URBAN, CPF 387.881.019-91, atesto que na data de
28/10/2020 às 13:23:30 minhas informações pessoais perante este Tribunal encontram-
se atualizadas no sistema Cadastro TCESP, constando os seguintes dados:

• Nome Completo;
• CPF;

• RG;

• Data de Nascimento;

• E-mail institucional;

• E-mail pessoal;

• Telefone Celular

• Endereço Residencial.

Atesto também que o endereço de e-mail prefeitodimasurban@hotmail.com. indicado
como endereço principal no Cadastro TCESP, é o endereço de contato com o Tribunal,
e que é minha responsabilidade mantê.lo atualizado no caso de qualquer alteração.

Código de autenticidade dos dados prestados no Cadastro TCESP:

F8BE03F3D9EA32B96EDA09FF0165C7F54883B01D660C4296662C026F7F5

J

Esta declaração foi certifíc<lda e sua autenticidade é gamntida pela chave

07f1 ba6f.b8ca-40d7 -95dc.d8f1 04aOe926
I 4 t gov brJverificacao.documentos

Para conferência, acesse https:/ w"'w , cr'6R COde apresentado ao lado,
e insira a chave aClnJa, ou acesse pe o

mailto:prefeitodimasurban@hotmail.com.
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